
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos  
PL 52/2026 
 

 Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Vinícius Aith, que 
“Dispõe sobre a proibição de exigência ou cobrança para guardar ou vigiar veículo 
automotor estacionado em via pública, sem autorização do Poder Público Municipal, no 
âmbito do Município de Sorocaba, e dá outras providências”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da matéria, que 
exarou parecer com diversas ressalvas de legalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se designado 
este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que em que pese haja 
interesse local e suplementar, nos termos dos arts. 30, I e II, da CF, e ainda políticas 
ambientais de interesse local, a proposta apresenta óbices intransponíveis: 

a) Há inconstitucionalidade por invasão de competência da União, ao vincular sanções 
administrativas a condutas tipificadas como crimes (“coação”, “extorsão” e “ameaça”), 
matéria de direito penal (art. 22, I, CF). 

b) Verificamos vício de iniciativa e afronta à separação dos Poderes, ao atribuir à 
Guarda Civil Municipal funções de fiscalização e aplicação de penalidades, competência 
reservada ao Chefe do Poder Executivo 

c) Constamos ilegalidade na destinação das multas ao FUMSEP, por ausência de 
previsão na lei que rege o fundo, tornando a vinculação incompatível com o 
ordenamento jurídico; 

Portanto, opinamos pela inconstitucionalidade do PL 52/2026. 

S/C., 24 de março de 2026. 
 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 
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                 Membro                                                                     Relator  

Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003200310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310036003200310030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / s o r o c a b a . c a m a r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3100310036003200310030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por João Donizeti Silvestre em 26/03/2026 14:42 

Checksum: C8F56B38F573CC0EBACA346AD0DF9E94360C9339E62C3846D197DFC4848B619A

Assinado eletronicamente por Gervino Cláudio Gonçalves em 27/03/2026 10:37 

Checksum: 5B8668BBB3DD2F8C83D4121902B8B8B6EDCF726C85D824961E6FFA72D95A7291

Assinado eletronicamente por Cristiano Anunciação dos Passos em 27/03/2026 15:40 

Checksum: 2B08E78248A8E985ACB84938A707A3DDE417CEF098299507BF4E28C291C07612




